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Leí no 130/99 de 21 de Agosto
Primeira revis~odo Estatuto Político-Administrativo d~

RegiáoAutónoma da Madeira

A Assernbleia da República decreta, nos termos da almea b) do artigo 161.0 da Constituiç~o,ouvida a Asse
para valer como lei geral da República o seguinte:

Título 1
Princípios fundamentais

Artigo 1 .°

RegiáoAutónoma da Madeira

O arquipélago da Madeira constitui urna Regi~oAutónoma da República Portuguesa, dotada de Estatuto
governo próprio.

Artigo 2.°
‘~ Pessoa colectiva territorial

A Regi~óAutónoma da Madeira é~umapessoa colectiva territorial, dotada de personalidade jurídica de direito

Artigo 3.°

Território

1 - O arquipélago da Madeira é composto pelas ilhas da Madeira, do Porto Santo, Desertas, Selvagens e seu~
2 - A RegiáoAutónoma da Madeira abrange ainda o mar circundante e seus fundos, designadamente a~
exclusiva, nos termos da lei.

Artigo 4.°
Regimeautonómico

1 - O Estado respeita, na sua organizaçáo e funcionaménto, o regirne autonómico insular e a identidade re
diferença.
2 - O regime autonómico próprio da Regiáo Autónoma da Madeira fundamenta-se nas suas característi
culturais e nas históricas aspiraçóes autonomistas do seu poyo.

Artigo 5.°
Autonomia política, administrativa, financeira, económica e fisca

1 - A autonomia política, administrativa, financeira, económica e fiscal da Regiáo Autónoma da Madeira n~
Estado e exerce-se no quadro da Constituiç~oe deste Estatuto.
2 - A autonomia da Regi~oAutónoma da Madeira visa a participaç~odemocrática dos cidad~os,o desenvol~
arquipélago e a promoçáo e defesa dos valores e interesses do seu poyo, bern como o reforço da unidade na
todos os portugueses.

Artigo 6.°
Org~osde governo próprio
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